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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA 

Exercício: 2003 

OMISSA-  o) DE RENDIMENTOS 

As exclusCies estabelecidas no inciso III, do air. 10 da Lei S. 852/94, 
correspondem  ao  conceilo de r emunefaciio, não se referem a isenção  ou nílo 
ineidencia do IRPE 

RCM so negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de vol  os,  em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

CAR) MARCOS CANDIyo Presidente 

OI 	 DES —Relator 

EDITA O EM: 10/02/2011 

Participaram da sessao de julgamento Os  Conselheiros  Alexandre Naoki 
Nis-hioka, Ana Neyle  Olímpio Ilolanda, Caio -Marcos  Cândido. Gonçalo Bonet Allage, .lose 
Raimundo Tosta Santos e Odmir Fernandes.. 



Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntario da deeisao da t a  Turma de  Julgamento da 
DRF do Rio de Janeiro H, que manteve a exigência do 1RPF do exercício de 2005, decorrente 
da  omissao de rendimentos„ 

A decisao recorrida manteve a  exigência  CID raZa0 de nib o haver a exclusao do 
rendimento tributav -el do adicional por tempo de serviço, previsto [la  alínea  'n" inciso III , do 
art. 10, da Lei 8 852/94. 

N as radies de recurso sustenta, ern síntese .  Os rendimentos ditos orniticik)s 
decorrem do adicional pot tempo de w.-T1, ,i(o, recebido  da Marinha do Brasil, nao sujeito ao 
imposto, na forma do art, 10, Ill, n, da Lei 8.852/94. 

Voto 

Conselheiro Odmir Fernandes, Relator 

0 reemso preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido, 

Sustenta o R.ceorrente que  os rendimentos omitidos deeorrem dos adicionais 

Por  tempo de _ serviço,  previstos na alínea "n", inciso Ill, do an 10 da Lei 8.852/94. 

.Afiscalizaçao ado nega este fato, diz apenas que a exelusao prevista em lei ê 

do conceit() de remuueraçao. sem excluir o rendimento  da  tributaçao. 

Vejamos  a disposiçao normativa da  alínea "n", inciso 1.1.1, do art 	da Lei 

8,852/94, e o paragialb prirn.eiro. 

"Art. 1" Para o.s eleitos  desta Lei, a retribuição pecuniária 

devida na administração piíblicu ão  ela . indireta e timdacional 

de qualquer dos Poderes  da União  compreende  

como vencimento básieo.. 

a) a retribuição a que .se refere 0 art 40 da Lei n" 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, devida pelo (Jetty° eyervicio do cat go, 

pain os sci .vidores civis regidos, 

c .) o .salátio  básico estipulado em pianos ou !obelus: de 

retribuição ou no.s comratos de trabalho, convenções acordas 

ou dissidio.s coletivo.s, para  os  empregados de  empresas  

jii.r.thheas, de sociedades de economia mista, 	suas .subsidiei  

controladas  ou coligadas,  OH de quaisquer empresas ou 

eniidadc Ie cujo capital ou pairimánio O poder pábhco tenha o 

controle direto OH indireto, inclusive em virtude de  incorpora  coo 

ao patrimánio 
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- como vencimentos ., a soma do vencimento baste() dim as 

vantagens permanentes relativas ao cargo, enTrego„ pogo ou 

graduai,:ão,-  

- eomo remonerdeiio, a soma dos vencimemos corn os 

odic ianais de earóler individual e demais vantagerts„ nestas 

compreewhdas as rehttivas natur('z.a ou ao local de trabalho 

a pi 'e Vista no  ou  1. 62 da Lei n" 8.1 12, de 1990, on war 0 pogo sob 

o mesmo fimdamento, .sendo  excluídas: 

dicirias, 

b)  ajuda  de  custo em  1  az(.7.0  de  mudança  de  sede  ou indeniza(do 

de transporte, 

auxiliolindamento; 

cl) ,_.,,ratilicação de eompensação orOnica,  U clue se relere o art 

/8(70 Jet  n" 8 237, de 1991; 

sakifloTfantilim 

.1) gratificação ou adieional natality), ott (.1.écirtio-terceiro salatio; 

g) abono pecuniário resultante  da convi.TsJo 	até 1/3 (um 

das 

h) adicional 	natalidade; 

adicional 	auxilio funeral,. 

j) adicional de . //rias, até o limite de 1/.3 (urn terço) .sobre a 

retribuição habitu(tL 

1) odieional petit prestação de serviço c...xtraordruário, para 

atender .sitti.aefies excepcionais e temporárias„ obede.eidos o.s 

limites de duração previstos ent contratos, regulamentos, 

conveneões,  000 1110.5 e)u dissidias coletivas desk que ova/or  

nao execda em. MaiS de .50% (einatienta poi cento) 

estipulado para a hora de P(balho na  jornada  normal, 

in) adicional noturno, enquanto o  serviço permanecei .sendo 

prestado em horn-io que . fimdamente .sua concessão, 

adicional por tempo de  serviço; 

o) convcrsilo de licença-prêmio em peetnzia fitcultada para os-

empregado.s  de  eliipTeSa  publica ou sociedade 	CC011Oillid. 

par WO  uioiínal.iv0 estatutório  ou regulamentar anterior a 1" de 

fevereiro de 1994; 



p) adicional 	insalubtidade, de periculasidade Ott pelo 

ide  10 de atividades penasas petcebido durante o petiodo em 

clue o beneficial-10 e.stiver sVeito às condições ou (LOS riseos que 

detain causa a sua concessào. 

q) hora repouso e alimentaçiio e adicional de sobreavi so, a que 

se r(::.krem, respectivamente, o inciso II do art 3'' e o inciso do 

art 6" da Lei n" 5 81 I, de LI de outubro dc 1972, -  

r) ounas twreelas cujo caróter indenizaiOrio  esteja  dclinido em 

lei,  ou  `)Cla feCOIlheCidO,  rio  ambit.° das empresas pUbhcas e 

sociedades de economia inisla, pot ato do Poder Exceutivo. 

I" O disposto no ',leis° III abrange adiantamentos' desprovido.s 

de natureza indmizaiót la 

O odicional 	tempo de servieo, previsto Ira  aliiiea "n", inciso Ill, do art 10 

da Lei 8.852/94 1-60 significa dispensa da tributação do rendimento pelo imposto de Fonda na . 

pessoa 

O  pau."Igra.lb primeiro, ao estabelecer que todas as alineas, de "a" a "r" do 

referindo  inciso ,  deconem de adiantamentos, "desprovido de natureza indenizatórirt", esta  se  

referindo  a  teffiliaCra00, a " S07110 dos vencimentos coin os adicionais de cal ater individual e 

demais vantagens, nestas compreendidas as relativas natureza au ao local de trabalho 

previsto no inciso 

Por essa razão  a  expressdo "exclusão", refeilda no dispositivo, não sigritica 

exclusão do rendimento, mas exclusão do conceito de remun.eracao.. 

Direito não é texto de lei, -mas sistema,  O  conjunto das disposições 

normativas, corn Os princípios, conceitos e regras, dai ponjue  no  contexto, o dispositivo nos 

conduz  ao  entendimento esposado pela decisão .I.Zecorrida. 

Basta  ligeira  leitura ao dispositivo para ver que existem outras verbas citadas 

na mesma disposição normativa, a exemplo das ditririas, ajuda dc custo, salario de lamina que 

possuem isenção do imposto; outras a exemplo  do &Tim° terceiro salario, na mesma 

disposição, que possui .tilbutacão  exclusiva  na Conte sem peril-nth  sequer o ajuste ou 

compensação na declaração anual de rendimentos. 

Ante o exposto,  CO!)  lieço e neg provimento ao  recurso  para manter  a.  decisão 

recorrida e a autuação. 

0(1 	 Relator 
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